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SUPLEMENTO
O exercício efectivo do poder desde o dia da Indepen

dência Nacional, proporcionou ao povo Cabo-Verdiano 
viver ricas experiências e colher úteis ensinamentos e p^r- 
mitiu-lhe lançar as bases fundamc«taÍ5 da edificação de 
iima sociedade justa, livne e fraterna.

Com base nesses ensinamentos e experiências, na total 
fitítelidadci ao pensamento de Amíl/car Cabral, Fundador 
da Nacionalidade, e aos objectivos do PAIGC;

Ciente de interpretar as legítimas aspirações do povo 
Cabo-Verdrano;

A Assembléia Nacional Popular aprova a primeira 
Constituição Política da RepúbÜca de Cabo Verde.

S U Al Â R I O

‘\SSEIVIBLEIA NACIONAL POPULAR;

Constituição da República de Cabo Verde.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

TÍTULO I

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

DE CABO VERDE
Princípios fundamentais

CAPITULO I

A 5 de Julho de 1975, Goroandoi unaa r^isistência popu
lar de séculos e uma heróica luta de libertação nacional 
de vários anos, vitoriosamenta conduzida pelo PAIGC, o 
Povo de Cabo Verde proclamou solenemente a sua Inde
pendência, quebrando para sempre as cadeias da domi
nação colonial e tomando definitivamunte nas suas mã^s 
as rédeas <i'o seu próprio destino.

Da natureza c dos fundamentos do Estado

Artigo l.°

Cabo Verde é uma república, soberana, democráfen, 
laica, unitária, anti-colonialista e anti-imperialista.

Artigo 2.®

1. A soberania nacional da República de Cabo Verde 
reside no povo.

2. As massas populares exercem o poder político direc- 
tamente e através dos órgãos do poder eleitos demo
craticamente.

Cabo Verde fez nessa data histórica a sua entrada no 
convívio das nações Uvres e soberanas, e constituiu-se 

estado democrático, tendo como objeetivo fundamen
tal a defesa dos interesses das massas trabalhadoras e a 
construção da paz, progresso e felicidade para todos os 
cabo-verdiano*.

cm
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2. Sobre todos os recursos naturais, vives e não vivos, 
que se encontrem no seu território.

Artigo 9.»

Na sua zona econômica exclusiva, definida por lei, 
o Estado de Cabo Verde exerce competência exclusiva 
em matéria de conservação o exploração de recursos na
turais, vivos e não vivos.

Artigo 3.®

A República de Cabo Veidc é um Estado de demo' 
crada nacional revolucionária, fundado na unidade 
nacional e na efectiva participação popular no desenipf- 
nho, controle e direcção das actividades públicas, e orien. 
tado para a construção de uma sociedade liberta da explo
ração do homem pelo homem.

Aríigo 4.®

1. Na República de Cabo Verde, o Partido Africano 
da Indlependêncda da Guiné ei Cabo Wrde (PAIGC) é a 
força política dirigente da sociedade e do Estado.

2. No dfesempciniho da sua missão histórica, o PAIGtj 
papel dirigente na base da presente Consti

tuição, cabendo-lhe designadamente;

a) Estabelecer as bases gerais do programa político,
econômico, social, cultural, de defesa e segu
rança a realizar pelo Estado;

b) Definir as etapas da Reconstrução Nacional
beleoer as vias da sua realização.

Artigo 5.®

1. Na República de Cabo Verde existe separação entre 
o Estado e as instituiçõce religiosas.

2. O Estado respeita e protege as confissões religiosas 
reconhecidas legalmente. A actividade dessas confissões

exercício do culto sujeitamrse à lei.

Artigo 6.®

No quadro da sua estrutura unitária e da realização 
do interesse nacional, o Estado de Cabo Verde promove 
a criação e apoia a acção de colectividades territoriais 
descentralizadas e dotadas de autonomia nos termos «a

Artigo 7.®

Artigo 10.-

1. A organização econômica e social da República de 
Cabo Verde tem como objectivo a promoção contínua do 
bem estar do povo, a liquidação da cxploa-ação do ho
mem pelo homem e a bliminação de todas as formas de 
suje'ção humana a inferesses degradantes, em proveito 
de indivíduos, de grupos ou dasses.

2. Para a realização dess? objectivo o Estado de Cabo 
Verde promove;

a) A eliminação das sequelas da dominação e explo
ração coloniais e de todas as formas de com
portamento incompatíveis com o progresso eco
nômico e cultural;

b) O desenvolvimento e o fortalecimaní.o do poder
democrático;

c) A edificação de uma economia nacional indepeti-
dent'e e o progresso sodal e cultural;

d) A defesa e a consolidação da iindependência e da
unidade nacionais;

e) A criação da baSe técnico-material da sociedade 
controle dos sectores básicos da economm

como fundamento do progresso social;

f) A realização da RVforma Agrária tendo em vista 
o desenvolvimento da produção agrícola e como 
condição indispensável para a construção diima 
sociedade sem exploração;

g) A organização das cooperativas e a proidução po
pular;

h) A a-iação das estruturas necessárias ao estabele
cimento de um sistema d'e planeamento econô
mico e social;

i) O desenvolvimento de relações cie cooperação coen 
outros Estados e povos.

Artigo 11.®

exerce o seu

e esta-

e o

e o

lei.

O E^stado apoia e protege as organizações de massa 
outras organizações so*;iais reconhecidas por lei que. 

organizadas em tomo de interesses específicos, ein.qiiadrain 
e fomentam a iniciativa popular e asseguram a ampla

Reconstrução Nacional.

2. O Estado, na sua acção, apoia-se nas organ.zações 
de masSa e outras organizações sociais às quais poderá 
transferir determinadas actividades que elas aceitem 
assumir.

I.
e as

participação das massas na

1. Na República de Cabo Verde são reconhecidas as 
seguintes formas de propriedade.

a) A propriedade do Estado, patrimómo comuin de 
todo o povo e sector dominante da •'conom'a:

t’) A propriedade cooperativa quc. organizada sobre 
a base do Üvre consentimento, incMc sobv.' a 

exploração agrícola, a produção <le 
artesanato e Outas activi-

3. O Estado cria condições para o desenvolvimento da 
base material das organizações de massa e outras 
organizações sociais e protege o seu patrimón. o.

Artigo 8.®

A República de Cabo Verde exerce a Sua soberania; 
1. Sobre todo o território nac.onal que compreende;

a) A superfície emersa que históricamenre lhe per
tence;

terra e a
bens efe consumo, o 
dad s fixadas por lei;

c) A propriedade privada que incide sobre bens dis
tintos dos do Estado.

teiTítorial defi-b) As águas arquipelágicas c o mar
nidos na lei, assim como os respectivos !c tos

2. São propriedade do Estado o subsolo, as águas, aS 
riquezas minerais, as principa s fontes de en.-rg-a. cs 
me os básicos de produção industr al. cs meios de m.or- 
macão c comunicação, os bancos, os seguros, as mira- 
-estruturas e cs m- ios furdaraentajs de transporte.

c subsolos;

c) O espaço aéreo supvajacente acs espaços gs‘^g"á- 
ficos referidos nas alíneas anteriores.
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Artigo 12.“ 3- Sem prejuízo das conquistas alcançadas através da 
luta de libertação nacional, a República de Cabo Verde 
participa nos c-sforços que realizam os Estados africanos, 
na base regional ou continental, em ordem à concretiza
ção do princípio da Unidade Africana.

Artigo 18.0

É dever fLindan>:ntal do Estado salvaguardar, por 
todas as formas, as conquistas do Povo c, em, particular, 
a demociacia nacional revolucionária instituída. A defeSa 
da Nação deve organizar-se com base participação 
activa c na adesão consciente das massas populares.

Artigo 19.»

1. As Forças Armadas Revolucionárias do Povo (FARP), 
instrumento de libertação nacional ao serviço do POvO, 
São a insitituição primordial de defesa da Nação. Incum
be-] Iics defender a independência, a soberania é a inte
gridade territorial, e colaborar estreitamentei com os ser
viços nacionais específicos na garantia e ma.n;.tenção da 
segurança interna e d’a ordem pública.

2. É cicver cívico e dc honra dos membros das FARP 
participar acitivamente nas tarefas da Reconstrução Na
cional.

3. As FARP são uma instituição da Unidade dos 
Povos dq Cabo Wrde e da Gumé-Bissau e a sua orga
nização dciverá ser progtessivamentc articulada e unifi
cada, na conformidade do que for entr^ os Estados acor- 
d.ado c institucionalizado.

1. A economia nacional rege-se pelo princípio da 
direcção e planificação estatais.

2. O Estado controla o comércio externo e detém o 
monopólio das operações sobre o ouro e as divisas.

3. O Estado pode autorizar o investimento de capi
tal estrangeiro desde que scja útil ao desenvolvimento 
econômico e so'cial do país.

Artigo 13.»

O Estado reconhece o direito à herança

Artigo 14.»

A saúde pública tem por objectivo promover o bem 
csiar físico e mental das populações e a sua equilibrada 
inserção no meio stkio-ecológico em que vivem.. Ela d'eve 
orientar-se para a prevenção e visar a socialização pro
gressiva da mediciJn.a e dos sectones médico-medicamen- 
tosos.

Artigo 15.»

1. A educação visa a formação integral do homem. Ela 
de\'erá mianiCer-sc estreitamicnte ligada ao trabalho pro
dutivo. pa-opouciomar a aquisição de qualificações, conhe
cimentos e valores que permitam ao cidadão inSerir-se 
na comunidade e contribuir para o seu incessante pro
gresso.

2. O Estado considera a liquidação do analfabetismo 
íarefa fundamental.

Antigo 20.»

1. Os símbolos nacionais da República de Cabo Verde 
são a Biandeira, as Armas e o Hino'.

2. A Bandeira Nacional da República de Cabo Verde 
é formada por três faixas rectangulares, de côr vermelha, 
amarela e verdte, As faixas são iguais em forma e supor- 
fíce, ocupando a vermelha o lado esquerdo, em posição 
vertical, a amarola e verde em posição horizontal, respCc- 
tivamente, do lado superior e db lado inferior direito, A 
faixa vennelha é marcada com duas espigas c Mhas de 
milho dispostas em círculo e unidas pela base, onde 
assenta uma concha amarela, havendo no interior daquele 
uma estrela negra de cinco pontas.

3. As zYrmas da República de Cabo Vorde consistem 
em duas espigas e folhas de milho dispostas^ cia círculo 
e unidas pela base. onde assenta uma concha amarela, 
havendo no intcirior daquele uma coroa circular em, qu® 
se acha inscrito o lema — «UNIDADE-TRABALHO- 
PROGRESSO». No espaço interior, delimitado pela 
coroa circular, liigura uma roda dentada sobre um livro 
abcirto, encimados pela estrela negra.

4. O Hino Nacional è «Esta é a nossa Pátria amada».

Artigio 21.»

A capita.1 da República de Cabo Verde é a cidaide da 
Praia.

Antigo 16.0

1. É iimperaitivo fundamental do Estado criar e pro
mover as condições favoráveis à salvaguarda da identi
dade Cultural, como suporte da consciência e dignidade 
nacionais e factior festimulante de desenvolvimento ha.r- 
moniioso da sociedadb. O Estado preserva, defende c va,lo- 
riza o patrimônio cult,ural do povo cabo-verdiano.

2. Serão criadas condições para que todos os cidadãos 
tenham acesso à cultura e sejam incentivados a parti
cipar activamente na sua criação e difusão.

3. Incumbe ao Estado encorajar e promover a prática 
c difusão d!os desportos e da cultura física.

Artigo 17.»

1. A República de Cabo Verde estabelece c desenvolve 
relações com os outros países na bage do Direito Inter
nacional, dos princípios da independência nacional, da 
igualdade entre os Estados, da não-ingerência nos, assun
tos internos e da reciprocidade de vaintagens, da coexis
tência pacífica e do não-alinhameinto.

2. A República de Cabo Verde defendíe o direito dos 
povos à auto-determinação e à independência, apoia a 
luta dos povos contra o colonialismo, o imperialismo, o 
racismo e todas as demais formas de opressão e explo
ração; preconiza a solução pacífica dos conflitos interna- 
oionaãs e participa nos esforços tendentes a assegurar a 
paz o a justiça nas' relações entre os Estados e o esíabelc- 
cimento de uma nova ordem económtça inteitnacional.

CAPÍTULO II

Di; processo da unidade coi.n a Guiné-Bissau 

Artigo 22.»

1. É vocação histórica do Povo d'e Cabo V^rde, radi
cada em se,us interesses permanentes, criar com o Povo
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Artigo 30.°

1. Os estrangeiros, na base <i'a reciprocidade, e os apá- 
t,rida.s, que residam ou se encontrem em Cabo ETrde, 
gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aoS mesmos 
deveres que o cidadão cabo-verdiano, excepto no que se 
refere aos direitosí políticos, ao exercício das íunções pú
blicas e aos demais direitos e deveres expressamente lesci- 
vaidoS' por lei ao cidadão nacional.

2. O exerdcio d'e funções públicas só poderá ser per
mitido aos estrangeiros desde qua tenham carácter pre
dominantemente técnico, salvo acordo ou convenção inter
nacional.

da Guiné-Bissau uma união orgânica, livre e volun
tária para a construção duma pátria forte e progressiva.

2. A união orgânica será democraticamente decidida 
pelos representantes legítimos, eleitos dos dois PovOs e 
sujeita a referendo popular.

Artigo 23.°

1. Para a realização da vocação histórica rcfcrida no 
artigo antecedente, incumbe à República de Cabo Verde 
incrementar e fortalecer relações de cooperação e convi
vência Com a República da Guiné-Bissau, na baSe de 
ujna comum estratégia sócio-económica que tenlm ])i)'' 
.fitai n estabelecimento dte planos de desenvolvimento 
global e harmonioso.

2. São traços dominantes dessa estratégia a elabora
ção de programas de desenvolvimento convergentCi e 
complementar e a criação de condições polítíco-adúiinis- 
trativas que possibilitem a coordenação e articulação 
das estruturas de poder do Estado de Cabo Verde com 
as do Estado da Guiné-Bissau.

Artigo 24.°

Pata a concretização d'a vocação históripa referida no 
íitligo 22.‘, o Estado de Cabo Verde consento, em termos 
de reciprocidade, na criação de estruturas inter-estatais 
de cooperação e coordenação, beim como na de estru
turas supra-nacionais de integração quei melhor assegu
rem o progresso e a justiça social para o conjunto dos 
Povos de Cabo Verde e da Guiné-Bissau.

TÍTULO II

Dos direitos, liberdades, garantias 
e deveres fundamentais dos cidadãos

Artigo 25.°

Todos os cidadãos são iguais perante a lei, gozam dbs 
mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres, sem 
distinção d’e sexo, nível social, intelectual Ou cultural, 
crença religiosa on convicção filosófica.

Artigo 26.°

O homem e a mulher são iguais peraute a lei em todos 
os planos da vida política, econômica, sodal e cuBural.

Artigo 27.»

1. O Estado reconhece a constituição da família e 
assegura a sua protecção.

2. Os filhos são iguais perante a lei, imdependfente- 
menfe do estado dvil dos progenitores.

ArtigP 28.°

1. Todo o cidadão nacional que resida ou se encon- 
estrangeiro goza dbs mesmos direitos e está sujeito

aos mesmos deveres que os demais cidadãos, salvo no 
que seja incompatível com a ausência do país.

2. Os cidadãos cabo-verdianos residentes no estran
geiro gozam do cuidado e da protecção do Estado.

Artigo 29.°

O cidadão d'a Guiné-Bissau que se encontre em terri
tório cabo-verdiano goza dos mesmos direitos e está su
jeito aos mesmos deveres qu^ o cidbdão cabo-verdiano 
e é como tal considerado.

Artigo 31.°

Os direitos, liberdades, garantias e dleveres consagrados 
nesta Constituição não excluem quaisquer outros quC 
sejam previstos nas dlejnais leis da República.

..... Artigo 32.°

O cixíercíoiq dos direitos, liberdades e garantias funda
mentais só poderá ser suspenso ou limitado em caso de 
estado de sítio ou de estado de emergência declarados 
nos termos da lei.

Artigo 33.°

Todo o cidadão tem o direito de recorrer aos órgãos 
jurisdicionais contra os actos que violem os seus direitos 
reconhecidos pela Constituição e pela lei, não podendo 
a Justiça ser denegada por insuficiência de meios eco
nômicos.

Artigo 34.°

Nenhum tios direitos e liberdades garantidos aos cida
dãos pode ser exercido contra a independência da Na^o, 
a integridade do território, a unidade nadonal, as ins
tituições da República e os princípios e objectivos con
sagrados na presente Constituição.

Artigo 35.»

1. Todo o cidadão tcm direito à vida e à integridade 
física e moral.

2. Todo o cidadão goza da inviolabilidade da sua pes- 
não podendo ser preso nem sofrer qualquer sanção,

senão nos- casos, pelas formas e com as garantias previs
tas na lei. A todo o acusado ou arguido é assegurado o 
direito de defesa.

3. Ninguém pode ser submetido a tortura nem a penas 
Ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes.

4. Em caso algum haverá pena da morte, de prisão 
perpétua, d!e trabalhos forçados, nem medidas de segu
rança privativas de liberdade de duração ilimitada ou 
indtefilnida.

soa.

tre no
Artigo 36.»

A lei penal não pode ser retroactiva. Exoeptuam-se 
unicamente os casos em que a retroactividade possa bene
ficiar o condenado ou acusado.

Artigo 37.»

Em caso algum é admissível a extradição ou a expul
são do País, do cidadão nacional.
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Artigo 38.0 Artigo 46.“

1. É honra e dever supremo do cidadão participar na 
dèlesa da independêcia, soberania c integridade territo
rial da Nação.

2. Todo o cidiadão tem o devOr de prestar serviço niili- 
lar, nos termos da lei.

3. A traição à Pátria é crime punível tom as sanções 
mais graves.

1. Todo o cidadão tem o direito e o dever de partici- 
irar na vida política, econômica c cultural do país, nos 
termos da lei.

2. lodo o cidadão pode apresentar sugestões, quei
xas, reclamações e petições ao& órgãos dq soberania ou a 
qua tqtier autoridades nos ternios e peja forma tietermi- 
nados na lei.

Artigo 47."Artigo 39.“

A liberdade dc expressão do pensamento, ck reunião, 
le associação, de manifestação assim como a liberdade de 
ter religião, são garantidas nas condições previstas na

1. O trabalho é um direito c um. dever de todo o cida
dão.

2. O Estado cria gradualmente condições paia o pleno 
empPego dos cidadãos em idade d'e trabalhar.

3. O Estado reconliece e garante a tod'o o cidadão o 
direito de escolher a sua profissão ou gênero de trabalho 
de acordo com as neoessidlades c imperativos fundamen
tais da Reconsip-ução Nacional.

4. O princípio de remuneração de acordo com a qiian- 
tid’ade e qualidade do trabalho deve ser aplicado em 
conformidade com as possibilidades da iconomia nacio
nal.

Icn.

Artigp 48.“

Em coinformidade com p desenvolvimento do país, o 
Estado criará pirogrtssivamcnte as condições necessárias à 
realização iriitiegral dos diroitof. de natureza econômica e 
social reconhecidos neste Título.

TÍTULO III

Dos órgãos do poder do Estado

Artigo 49.“

Artigo 40.“

1. Aquela que tra.balha tem direito à protecção, segu
rança e higiene no trabalho.

2. O trabalhador só poderá scr despedido nos casos 
e nos termos previsto# na Id.

3. O Estado criará gradualmentc um sistema capaz dc 
garainjtir ao trabalhador segurança social na \elhice, na 
doença ou quando lhe ocorra incapacidade tfe trabalho.

Artigo 41.“

São órgãos do poder do Estado da Asçembleia Nacio
nal popular, o Presidente da República, o Governo, os 
i ribunais e os órgãos do poder local.

CAPÍTULO I

Da Assembléia Nacional Popular

Artigo 50.“
O Estado reconhece o direito d'o cidadão ã inviolabi

lidade do domitílio, d'a correspondência e dos outros 
meios de oomunicação privada, exceptuados os casos 
expresSamente previstos na lei em matéria do processo 
criminal.

A Assembléia Nacional Popular é o órgão supremo do 
pod -r do Estado. Ela dedde sobre as questões fundamen- 
tais da política interna o externa do Estado e organiza 
e controla a aplicação da linha política, econômica, 
social, cultural e de defesa e Segurança, definida pelo 
PAÍGC.Artigo 42.“

Artigo 5l.“Todo o cidadão tem direito à protecção da saúde c o 
dever de a promover e defender.

Artigo 43.“
1. Os membros da Assembelia Nacional Popular desi- 

gnam-sc por deputados.

2. Os deputados à Assembléia Nacional Popular são 
representantes de todo o Povo e tião únicamente dos 
círculos eleitorais por que foram; efeitos.

A infância, a juventude e a maflern,idade têm dii-eiio 
k protecção da sociedade e do Estado.

Artigo 44.“ Artigp 52.“

I. Todo o cidadão tem o direito e o de\^er d’a educa- !. Os deputados são cieitos pelos cfrculos. eleitorais 
por sufrágio Üvre, univei-sal, igual, directo c secreto. São 
eleitores todos os cidadãos nacionais mã'oiresi de 18 anos, 
ressalvadas as incapacidades estabelecidas na lei,

2. Só podem ser eleitos deputados osi cidadãos naejo, 
nais maiores de 21 anos.

3. O sistemia eleitoral, as condições de e'legibilidade,
a divisão do território em ctrculos eleitorais bem como 
D número de deputados são fixados nos termos da lei 
eleitoral.

ção.

2. O Estado promove graddalmentc a gratuitidade e 
a igual possibilidade de acesso de todos oe cidadãos aos 
diversos graus de ensino.

Artigo 45.“

£ livre a criação intelectual, artístita e científica que 
não contrarie a promoção do progresso social. A lei pro
tegerá os direitos de autor.
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Artigo 53.° Artigo 61.°

Cada legislatura tem a duração de cinco anos e ini
cia-se com a proclamação dos resultados eleitorais.

Os membros do Governo, que não sejam deputados,
podem tomar assento e usar da palavra nas reuniões ple
nárias da Assembléia, nos termos ci'o Regimento.

Artigo 54.°
Artigo 62.°

O deputado teni direito ;de faíier interpelações aos 
membros do Governo, oi-íúmente ou por cscr.to, devendo 
ser-lhe dada resposta na mesma sessão legislativa ou no 
prazo máximo de quinze dias, por esaito, casO haja 
necessidade de investigações.

Compete à Atsembleia Nacional Popular;

a) Proceder à revisão constitucional, Uos termos dos
artigos 96.°, 97.° e 98.°;

b) Fazer leis e votar moções e resoluções;

c) Decidir da constitueionalkiádo das leis e dema s
diplomas legislativos;

d) Decidir da realização d'e referendes populares;

e) Conferir ao Governo autorizações legislativas;
f) Conceder aiunistias;

g) Aprovar a lei do Orçamento Geral do Estado;

h) Ratificar ck tratados que tenham por objectó ma-
téria de lei prevista no artigo 63.°, os tratados 
que envolvam a participação de Cabo Verde em 
organizações internaciomais, os tratados de ami
zade, de paz, de dtefesa e de rectificação de fron
teiras e ainda quaisquer outros que o GOverno 
entenda submeter-lhe;

i) Apfovar o Plano Nacional d'e Dcsenvolvimeiua
e a respectiva lei;

j) Apreciar, modificar ou anular os diplomas legisla
tivos ou quaisquer medidas de carácter norma
tivo adopitadias pelos órgãop do Estado que 
contrariem a pjresente Constituição;

k Ratificar os decretoSwleis. expedidos f>elo Governo 
no uso dia comipetênoia legislativa delegada;

l) Vigiar o cumprimento da Constituição ci das l'-'is;

m) Pronjunciar-se sobre o estado de sítio ou de
emergência declarado nos term,os da lei;

n) Tomar as contas do Estado n.iativas a cada àno
econômico;

o) Elaborar e aprovar o seu Regimento;

p) Acompanhar a acção tendente à criação das con
dições que, tendo em atenção os interesses dc 
Cabo Verde e da Guiné-Bissau, favoreçam o 
processo da unidade dos dôis Estados;

q) Apreciar e aprovar o Programa do Governo;
f) Exercer as demais atrãhuições que lhe sejam 

cometidas, pela Constituição e pela lei.

Artigio 63.°

Artigo 55.°

1 Nenhum deputado podo ser incomodado, perse
guido, íitetido, preso, julgado ou condenado pelos votoS 
e opiniões que emitir no exercício do seu mandato.

2. Salvo ctn raso de flagrante delito a que corr sponda 
pena igual ou superior a d'ois anos de prisão, ou de pré
vio assentimfento da Assembléia Nacional Popular, os 
deputados, não podem ser perseguidos ou presos por ques
tão crimi.nal ou disciplinar, em juízo ou fora defe.

Artigo 56.°

1. Os direitos e nsgalias, bem como os poderes 
res dos deputados são regulados por lei.

2. O deputado que falte gptavemente aos seus devcres 
podo ser dtesíituído pola Assembléia Nacional Populat.

dcvc-

Artigo 57.°

1. A Assembléia Nacional Popular elegerá, na pri
meira sessão de cada legislatura, o seu Presidente' e os 
demais membros da Mesa.

2. A Mesa é comppsfa pelo Presidente, um i.° Vice- 
-Presidente, um 2.° Vice-Presidente, um Sccrotário e um 
2.° Secnotário, eleitos por toda a legislatura. As atribui
ções e competência da Mesa e do Presidente são regu
lados pelo Regimento da Assembléia.

Artigo õ8.°

As funções de Presidente da Assembléia Nacional 
Popular sião incompatíveis tom as de membro do 
Governo.

Artigo 59.°

A Assembléia Na^ciopal Popular cria oomissõea peima-
nentes especializadas em razão d'a matéria, c p>ode cons
tituir comissões eventuais para se ocuparem de as5.untos 
determinados. Compiete exclusivamente à Assembléia Nacional Po

pular legislar sobre as seguintes matérias;

a) Nacionalidade cabo-verdiana;

b) Organização geral da Adminjistração, .‘^alvo o dis
posto na alínea e) dlo artigo 81.°;

c) Organização das autarquias locais;

d) Estatuto dos funcionários e responsabilidade civil
da Administração;

e) Reforma agrária;

/) Planeamento;

Artigo 60.°

1. A Assembleia Nacional Popular reune-se em duas
sessões ordinárias por ano, sendo uma; delas consagrada 
nomeadamente à apreciação do relatório de actividades 
db Governo o à discussão e votação do Orçamento Geral 
do Estado para o aJno financeiro seguinte.

2. A Assembleia Nacional Popular poderá reunir-se 
extraordinariamente nos casos ’ proyistOB Uq seu Regi
mento.
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2. Só pode ser deito Presidenite da República o depu
tado de nacionalidade cabo-verdiainia de origem, maior 
de 35 anos.

g) Organiização da defesa niaciònal;
h) Impostos e sistema fiscal;
i) Expropriação e requisição por utilidade pública;
j) Sistema monetário;
k) Organização da Justiça;
l) Definição dbs crimes, penas e medidas de segu

rança e processo criminal; 
m) Estado de sítio e estado cLe emergência;
7i) Estado e capacidade das pessoas, direitos de famí

lia e direitos de sucessões; 
o) Nacionalização dos meios de prodiição.

Artigo 71.®

1. As funções d'o Presidente da República são incom
patíveis com o exercício do mandato de deputado.

2. Enquanto estiver desempenhando as respectivas fun
ções, o Presidente da República será substituído no exer
cício do matidato d'e deputado por um dos suplentes do 
círculo eleitoral por que haja sido eleito.

Artigo 72.®Artigo 64.°
1. O mandato do Presidente d’a República expira ao 

iniciar-se uma nova legislatura, mantendo-se, entretanto, 
em funções até à investidura do seu sucessor.

2. Em caso de vacatura por renúncia, demistsão, impe
dimento definitivo ou morte, a eleição do novo Presi
dente da República terá lugar nos sessenta dias subse
quentes.

1. A iniciativa legislativa compete aos deputados e aO 
Governo.

2. As dedsões da Assembléia Nacional Popular assu
mem a form,a de leis, resoluções e moções.

Artigo 65.0
Artigo 73.®

No acto de posse perante a Assembléia Nacional Po
pular, o Presidente da Repúbüca presta o seguinte jura
mento: ((Juro, por minha hoiura, defender a Indepen- 
cia Nacional, dedicar a minha inteligêncAa e as minhas 
energiasi ao serviço do Povo de Cabo Verde, cumprindo 
os deveres da alta função de Presidente da República 
com fidelidade total aos objectivos do PAIGC, à Cons
tituição e às leis da República».

Artigo 74.®
Compete ao Presidente da República:

a) Deíender a Constituição dia República;
b) Convocar extraordinâriamenté a Assembléia Na

cional Popular, sempre que razõe» impieriosas 
de interesse público o justifiquem;

c) Dirigir mensagens à Assembléia Nacional popu-

1. A Assembléia Nacional popular pode autorizar o 
Governo a legislar, por decreto-lei, sobre as matérias pre
vistas no artigo 63.®. A autorização legislativa deve esta
belecer o seu objecto, a sua extensão e duração.

2. O termo da legislatura e a mudança de Govcmo 
acarretam a caducidade das autorizações legislativas con
cedidas.

Artigo 66.®

Os decretCB-leis publicados pelo Governo, até um rnês 
antes de cada sessão legislativa, no uso da competência 
legislativa delegada, são considerados ratificados se, na» 
primeiras cinco sessões plenárias da Assembleiaj Nacional 
Popular posteriores à sua publicação, qualquer deputado 
não requerer que sejam submetidos à ratificação.

Artigo 67.® lar;
d) Propôr à Assembleiai Nacioníil Popular a designa

ção e exoneração do Primeiro Ministro;
e) Empossar o Primeiro Ministro;
f) Nomear e exonerar os re«antes membros do Go

verno, sob proposta do primeiro Ministro, e 
dar-lhes posse;

g) Griar e extinguir MLinistérios e Secretariasi de
Estado, sob proposta do Primeiro Ministro;

h) Prcsidlir ao Conselho de Ministros sempre que o
entenda;

i) Nomear e exonerar os Juizes do Supremo Tribu
nal de Justiça;

j) Nomear e exonerar os Embaixadores;
k) Acreditar os Embaixadores estrangeiros;
l) Promulgair as leis, os decretos-leis e o® decretos;

m) Indultar e comutar penas;
n) Matcar o dia das eleições para a Assembléia

Nacional Popular;
o) Declarar o estado de sfcio e de emergência;
p) Conceder as condleoorações do Estado;
q) Exercer as demais funções que lhe for^ atribuí

das por lei.

A Assiembleia Nacional Popular regulará 'Cm lei o 
regime c condições de eficácia, na ordem interna do Es
tado de Cabo Verde, dos actos e deliberações que o 
Governo realizar ou tomar em conferência e acordo 
com o Governo da Guiné-Bissau.

Artigo 68.®

A Assembléia Nacional Popular da República de Cabo 
Verde poderá reunir-se com a sua congênere da Repú
blica da Guiné-Bissau, a fim de, em sessão conjunta, 
apreciarem os assuntos e questões mais importantes susci
tados piela efactivação do princípio da Unidade dos dois 
Povos.

CAPÍTULO II

Do Presidente da República

Artigo 69.®

O Presidente da República é o Chefe dt> Estado e ° 
Comandante Supremo das Forças Armadas Revolucioná
rias do Povo. Ele representa a República dte Cabo Verde.

Artigo 70.®

1. O presidente da República é eleito pela Assembléia 
Nacional Popular de cnitre os seus membros e responde 
perante ela.

Artigo 75.®

No exercício das suas atribuições^ o Presidente da Repú
blica profere Decretos Presidenciais.,
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Artigo 76.“ c) Organizar e dirigir a execução das actiyidades
políticas, econômicas, culturais, científicas, 
sociais, de defesa e segurança, inscritas no seu 
programa;

d) Preparar o Plano de DesrjiivoIvimeritO Nacional e
o 0'rça.mbnto Geral do Estado, e assegurar a 
sua execuçãp;

p) Legislar, por dea-etodei, sobre a matéria respei- 
tante à sua própria organização e funciona
mento;

f) Fazer decretos-leis em matéria reservada à Assem
bléia Nacional Popular, mediante autorização 
desta;

g) Negociar e concluir acordos e conveinções inter
nacionais;

li) Nomear aos caigos civis c militares; 
i) Aprovar projectos de lei que devam ser subme

tidos à AssemJjleia Nacional Popular;
]) O mais que lhe for cometido por lei.

2. A competência atribuída nas alíneas a), b), c), e), 
f) e i) é exercida pelo G-ox-emo, reunidb em Conselho de 
Állnistros.

1. Nos) casos de impedimen.to temporário ou ausência 
para o estrangeiro, bem como durante vacatura do cargo, 
e até à entrada em funções do seu sucessor, o Presidente 
da República será substituído iptermaixiicnte pelo Pre
sidente da Assembléia Nacional Popular.

2. Enquanto exercer interin.amente as funções út Pre
sidente da República, o Presidente da Assembléia Nacio
nal Popular será substituído nesta função pelo i.° Vice- 
-Prcsidente.

3. O Pres-itdlante da República i-niei-iino não pode em 
caso algum 'exercer as competências previstas nas alíneas 
d);, h), m) e n) ào artigo 74.“.

4. A competência prevista na aJín.ca òj do artigo 74.° 
só poderá ser exercida pelo Presidente d'a República inte
rino para dar cumprimento ao disposto no número .2 do 
aiTtigo 72.°.

CAPITULO III

Do Governo

Artigo 77.“
Artigo 82.“

t. O Governo é o órgão executivo e adhainistrativo 
supremo da República de Cabo Verde.

2. O G-overno determina e conduz a política da Nação
de harmonia com as linhas gerais estal^lecidasi pela As
sembléia Nacioinal Popular.

1. O Conseliio ck Ministros c constituído pelo Primeiro 
Ministro e pelos Ministros.

2. Podem ser criados' Conselhos de Ministros especia
lizados, em razão da matéria.

c. Os Secretários de Estado podem se!r convocados a 
participar no Conselho de Ministros.

Ai-tigo 83.“

Artigo 78.“

1. O Governo é constituído pdo Primeiro Ministro, 
pelos Ministros e pelos Secretários de Estado.

2. O Primeiro Ministro é o Chefe do Governo, comp>e- 
tiindo-lhe dirigir e coordenar a acção deste e assegurair 
a execução das leis.

O Governo, reunido em Conselho de Ministros, exerce 
a Sua competência executiva por meio de Deere,;os e 
Ordens.

A-rtigo 84.“
Artigo 79.“

O Governo é politicamente responsável perante a 
Assembléia Nacional Popular e perante o Presidente da 
República.

1. O Primeiro Ministro é designado pela Assembléia 
Nacional Popular de eintre os seus metinbros, sob pro
posta do Presidente da República.

2. Os Ministros e Sécretários de Estado são nomea
dos f>e'lo Presidente da Repúbliéa sob proposta do Pri- 
miedro Ministro.

Artigo 85.“

Os membros do Governo 'estão vinculadbs ao prOgrama 
e às deliberações tomadas em Conselho de Ministros.

Artigo 86.“
Artigo 80.“

1. O cargo de Primeiro Ministro é incompatível com o 
exercício do mandato de djeputado.

2. Durante o tempo em que estiver desempenhanob o 
respectivo cargo, o Primeiro Ministro será substituído 
no exet-cíoio do mandato de bbputado pOr um dos suplen
tes do circule eleitoral por que haja sido eleito.

Artigo 81.“

Os membros do Governo são responsáveis civil e cri- 
raimalmonte pelos actos que legalizarem e praticarem.

CAPÍTULO IV

Dos Tribunais

Artigo 87.“

1. No exercício das suas funções, compete ao GOverno:

a) Interpetar e aplicar, de maneira criadora, as
linhas de acção governativa estabelecidas pela 
Assembléia Nacional Popular;

b) Dirigir a admimistração do Estado, coordenando
e controlando a actividade dos Ministérios e 
demais organismos centrais da Administração;

1. A Justiça serve a realização dos objectivos funda
mentais da Constituição.

2. A Justiça é administrada com base em ampla par
ticipação popular.

3. A administração da Justiça Incumbe exclüsivamente 
aos tribunais instituídos por lei.



■SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.“ 41 — 13 DE OUTUBRO DE 1980 g

Artigo 88“ apoiam-se na iniciativa e capacidade criadora das comu
nidades locais e actuam em estreita coordenação com as 
organizações de massa e outras organizações sodais.

2. O poder local organiza-se essencialmente através das 
autarquias locais.

3. A lei regula a organização, as atribuições e as com
petências do poder local.

O Supremo Tribunal de Justiça é a instância judicial 
supema da República. Os seus Juizes são nomeados pot 
decreto presidendal.

Artigo 89.“

1. É proibida a existência de tribunais exclusivamenic 
destinados ao julgamento de certas categorias de crimes

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior;

aj Os tribunais militares, a que compete o julgamento
dbs crimes essonctalmente m-litares deftnidos 
por lei e de outros crimes dolosos que, poi 
motivo relevante, lhes sejaim legalmenu? equi
parados em razão da matéria;

bj Os tribunais aduaneiros.

TÍTULO IV

Garantia e revisão da Constituição

CAPITULO 1

Da fiscalização da constitucionalidade das leis
Artigo 90.“

Artigo 95.“Por lei pKxlerão ser criados órgãos de jurisdição para 
o conhecimento de litígios no âmbito do arrendamento 
rural e urbano e das relações de trabalho, bem como 
das questões relativas aos menores.

Artigo 91.“

1. O juiz exerae a sua função com total fidepdade aos 
princípios fundamentais e aos objectivos da presente Cons
tituição.

2. No exercício das suas fuinções o juiz é independente 
e só deve obediência à lei e à sua consciência.

3. O juiz é irresponsável pdos seus julgamentos c deci
sões. Só nos casos esp cialmente previstos na lei pode 
,':cr sujeito, em razão do exerdeio das suas funções, a res
ponsabilidade civil, criminal ou disciplinar.

Artigo 92.“

A lei mgula a organização, competênda e funciona
dos órgãos de administração da Justiça.

Artigo 93.“

1. O Ministério Público c o órgão do Estado encar
regado de, junto dos tribunais, fiscalizar a legalidade, 
representar o interesse público e sodal ç é o tuular da 
acção penal.

2. O Ministério PúbÜco orgainiza-se como uma estru
tura hierarquizada sob a direcção do Procurador-Geral 
da República!.

3. A lei regula a organização, competência e 
do Ministério Público.

1. Nos feitos submetidos a julgamento ngo podem os 
tribunais aplicar normas que infrinjam o disposto na
Constituição ou os princípios nela consagrados,

2. A questão d'a inconstitucionaJidade pode ser levan
tada oficiosamente pelo tribunal, pelo Ministério Público 
ou por qualquer das partes.

3. Admitida a questão da inconsritucionalidade, o inci
dente sobe em separado à Assembléia Nacional Popular, 
que decidirá.

4. As decisdes tomadas em matéria de inconstituc>o- 
nalidade pela Assembleia Nacional Popular terão força 
obrigatória geral e serão publicadas no Bolstim Oficial.

CAPITULO II

Da levisão constitucional
men to

Artigo 96.“

1. A presente Constituição pode ser revista, a todo o 
momento, pela Assembleia Nacional Popular,

2. A iniciativa da revisão constitucional compete aos 
deputados e ao Governo.

Artigo 97.“

t. A proposta de revisão iiniáücaxá os artigOs que deve
rão ser revistos e o sentido das modificações a introduzir.

2. A proposta de lei de revisão deverá ser subscrita 
por, pelo menos, um. terço dos deputados em efectividade 
ci’e funções ou pelo Governo.

ArtSgo 98.“

funcio
namento

CAPITULO V

Do poder local

Artigo 94.“

Os órgãos do poder local fazem parte do poder 
estatui unitário. Eles baseiam-sc na participação popular.

As propostas de revisão terão de ser aprovadas poi 
de dois terços dos deputados qu'C constituem amaioria 

Assembleia.l .
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Dis|josições finais C; transitórias , Artigo 102.“

A presente Constituição entra em. vigor na data da pti- 
medra sessão da Segunda Legislatura.

Aprovada em 5 de Setembro de 1980.

A legislação em vigor na data da ^'dependência nacio
nal, matém transitóriamkente a sua vigência em tudb o 
que não for contidrio à presente Constituição, às restantes 
leis da República o aos princípios e objectivos do PAIGC.

Artigo 100.“ O Presidente da Assembléia Nacional Popular. ABÍLIO 
DUARTE.

O Presidente da República em funções na data da en
trada em vigor desta Constituição manter-se-à em exer
cício até à investidura d'o seu sucessor.

Artigo 101.“

O Governo em funções na data da entrada em vigor da 
presente Constituição, manter-se-à em exeixício até à fios- 
sc do novo Governo.

Promulgado em 7 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


